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Resultado parcial da Perícia 
Médica Admissional dos 
candidatos inaptos temporários 
nos dias 22, 23 e 24 de julho de 
2011 e dá outras providências. 

 

 

O Presidente da Comissão Executiva do Vestibular da Universidade Estadual do 
Ceará – CEV/UECE, torna públicas as seguintes informações relativas ao resultado parcial 
da Perícia Médica dos candidatos considerados inaptos temporários na Perícia Médica 
Admissional, realizada no período mencionado na Ementa deste Comunicado, referente 
ao Concurso Público para cargos efetivos de Professor de Educação Básica II, com 
atuação na Educação Infantil, no Ensino Fundamental I (1o ao 5o anos) e no Ensino 
Fundamental II (6o ao 9o anos) nas disciplinas Ciências, Educação Física, Filosofia, 
Geografia, História, Língua Inglesa, Língua Portuguesa e Matemática para a Rede 
Municipal de Ensino de Itapipoca, regulamentado pelo Edital No 001/2011-SEDUDE, de 
04 de abril de 2011: 

 

1. No quadro a seguir, consta a situação atual dos candidatos considerados 
inicialmente inaptos temporários após o posicionamento da Perícia Médica 
Admissional diante da entrega de avaliações de especialistas ou de exames 
complementares solicitados pelos médicos avaliadores: 

 

INSC NOME ÁREA/LOTAÇÃO CLASS 
SITUAÇÃO 
ATUAL 

366 ANA GARDENIA LIMA 
ENSINO FUNDAMENTAL 
I/ 100 horas / ARAPARI 

 
16a A 

1.726 CARLOS ROBERTO MONTEIRO SABINO 
EDUCACAO FISICA/ 100 
horas / SEDE URBANA 

 
2o A 

82 EVELINE SONIELLE SAMPAIO AVELINO 
EDUCACAO INFANTIL/ 
100 horas / DESERTO 

 
8a A 

527 JOCELEY RODRIGUES UCHOA 
ENSINO FUNDAMENTAL 
I/ 100 horas / ARAPARI 

 
11o A 

122 JOSE CARLOS PORFIRIO SAMPAIO 

EDUCACAO INFANTIL/ 
100 horas / SEDE 

URBANA 
 

24o A 

1.076 LUIZA MARIA ALVES BARROS 
PORTUGUES/ 100 horas 

/ MARINHEIROS 
 

2a A 
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INSC NOME ÁREA/LOTAÇÃO CLASS 
SITUAÇÃO 
ATUAL 

1.105 MARIA ELIZENE SOARES DO NASCIMENTO 
PORTUGUES/ 100 horas 

/ ARAPARI 
 

2a A 

181 MARIA GLEICIANE MAGALHAES SOARES 
EDUCACAO INFANTIL/ 
100 horas / ARAPARI 

 
5a A 

6 ADRIANA CAVALCANTE ASSUNCAO SANTOS 
EDUCACAO INFANTIL/ 
100 horas / SEDE 

URBANA 
 

16a B 

128 KERCIA HELENA ROCHA MARQUES 
EDUCACAO INFANTIL/ 
100 horas / IPU 
MAZAGAO 

 

1a C 

177 MARIA EUNICE SOARES SOUSA 
EDUCACAO INFANTIL/ 
100 horas / ASSUNCAO 

 

1a C 

 

SITUAÇÃO A – Após a entrega e análise dos exames e pareceres de especialistas solicitados pelos médicos 
avaliadores da Perícia Médica Admissional, foi resolvido tornar apto o candidato para o exercício do cargo de 
professor. 

SITUAÇÃO B – Após a entrega e análise dos exames e pareceres de especialistas solicitados pelos médicos 
avaliadores da Perícia Médica Admissional, foi resolvido solicitar novo parecer fazendo referência expressa de 
sua aptidão ao exercício do cargo de professor. 

SITUAÇÃO C – Após a entrega e análise dos exames e pareceres de especialistas solicitados pelos médicos 
avaliadores da Perícia Médica Admissional, foi resolvido convocar a candidata para a realização de nova Perícia 
Médica Admissional em momento posterior a ser comunicado. 

 

2. Os candidatos ANA MARIA MAGALHAES DUTRA, inscrição no 369, 
ANTONIO ALVES MATIAS, inscrição no 980, LOURIVAL CRUZ MARREIRO JUNIOR,  
inscrição no 1.070 e ZEUDA BRIOSO CRUZ, inscrição no 1.186, considerados inaptos 
temporários na Perícia Médica Admissional realizada, continuam pendentes de 
regularização. 

 

3. Os candidatos que se enquadram na “situação A” deverão retornar ao 
Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Itapipoca e dirigir-se à 
Secretaria de Educação para tratar de suas lotações nas escolas. 

 

4. O comprovante de escolaridade que foi entregue pela candidata Maria 
Eunice Soares Sousa, por ocasião da entrega de documentos para nomeação, não 
corresponde ao que é exigido para Educação Infantil, conforme consta da Tabela 1 
do Anexo I do Edital No 002/2011 – SEDUDE, de 11/04/2011, e assim fica 
impedida de ser empossada no cargo de sua opção. 

 

 

Fortaleza, 05 de agosto de 2011 
 
 

Luiz Eduardo Farias Bezerra 
Presidente da CEV/UECE, em exercício 


